Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONCALVES
Palacio 11 de Qutubro

DECRETO LEGISLATIVO N° 129, DE 17 DE MARCO DE 2022.

Institui Comité Técnico para implantacao,
coordenacgao, gerenciamento e
normatizagdo do Processo Eletrénico.

O Vereador RAFAEL PASQUALOTTO, Presidente da Camara
Municipal de Bento Gongalves, no uso das atribuicdes que |he s&o conferidas pela Lei
Orgénica do Municipio e pelo Regimento Interno da Camara,

CONSIDERANDO a Resolugédo n°® 341, de 08 de margco de
2022 que “Dispde sobre a implantagdo na Camara Municipal do Processo Eletrénico e da
outras providéncias”;

DECRETA:

Art. 1° Fica instituidlo o COMITE TECNICO, ao qual cabera
zelar pela implantagdo, coordenacgéo, gerenciamento e normatizagéo do Processo Eletrénico.

Art. 2° Cabera ao Comité Técnico:

| — mapear os processos da Camara Municipal,

Il — definir a classificagdo documental; e

lll-definir para quais processos sera adotada a tramitagéo
eletrénica.

Paragrafo unico. As orientagdes do Comité Técnico serdo
emitidas através de Instrugdo Normativa, com anuéncia da Presidéncia da Camara Municipal.

Art. 3° O Comité Técnico sera composto pelos seguintes

servidores:

| - Patricia Brun Perizzolo

Il - Rogério Giordani Fra

lll - Kerlen Tanara Pereira

IV - Rafael Paludo

Art. 4° Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua
publicacao.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE
BENTO GONCALVES, aos dezessete dias do més de margo de dois mil e vinte e dois.

Vereado%F{;ﬂ\éEtPﬁgﬁ[M/LOTTO
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE Presidente _
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